
Nº 25/2020 REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA 

NOVA DE FAMALICÃO, REALIZADA NO DIA 03 DE DEZEMBRO DE 

2020. -----------------------

REUNIÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA: 
--------------

PRESENÇAS E FALTAS: _______________ _ 

Presidente da Câmara: Paulo Alexandre Matos Cunha, _________ _ 

Vereadores: 

2 -Ricardo Jorge Costa Mendes. ________________ _ 

3 - Nuno André Araújo dos Santos Reis e Sá. ___________ _ 

4 - Sofia Manuela Cadeias Machado Fernandes __________ _ 

5 -José Manuel Leitão dos Santos _______________ _

6 - Leonel Agostinho Azevedo Rocha ______________ _ 

7 - Célia Cristina Maia Menezes e Castro ____________ _ 

8 - Mário Sousa Passos ___________________ _

9 - José Pedro Carvalho de Macedo Ferreira Sena 
-----------

10 -Alfredo Augusto Azevedo Morais Lima ____________ _ 

11 - Vítor Torres Pereira ___________________ _

Secretariou: Zeferino Joaquim da Silva Araújo Pinheiro, Chefe de Divisão 

Administrativa e Financeira. 
--------------------

Hora de abertura desta reunião: 10h30 L minutos) .. __________ _ 

Hora a que foi encerrada: __ horas e __ minutos. _________ _ 

ASSUNTOS INSCRITOS NA AGENDA DE TRABALHOS E DELIBERAÇÕES 

PROFERIDAS: ____________________ _
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Lista Final dos candidatos ao Apoio à Renda COVID-19 

ELEGÍVEL 

3 Aldo Márcio dos Santos Nogueira 

19 Maria Manuela Morais da Silva 

22 Maria da Conceição Cardoso Silva 

23 Pedro Filipe Costa 

Observações: 

A Escalão A: 100,00-€ 

B Escalão B: 75,00€ 

e Escalão C: 50,00€ 

União das Freguesias de 

Vila Nova de Famalicão e 

Calendário 

Freguesia de Vermoim 

União das Freguesias de 

Antas e Abade de 

Vermoim 

União das Freguesias de 

Vila Nova de Famalicão e 

Calendário 

100,00€ 1 

75,00 € 2 

50,00 € 3 

100,00 € 4 
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Famalicão 

Assuntos Jurídicos e Contencioso 
legal íssues and /itigation 

www.famalica.o.pt 

camaramunicipal@famalicao.pt 

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO 
Praça Álvaro Marques 

Li 76li-502 V.N. de Famalicão 

teL • 351 252 320 900 

NIF 506 663 264 

PROPOSTA 

Assunto: Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Ave, Tâmega e 

Sousa - Apoio ao funcionamento 

Considerando que: 

O Ceritro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Ave, Tâmega e Sousa começou por 

denominar-se Centro de Arbitragem de Conflitos de Corisumo do Vale do Ave/Tribunal 

Arbitral, sendo que as primeiras iniciativas para criar este centro de arbitragem de conflitos 

de consumo reportam ao ario de 1991. Em 22 de riovembro de 1996 foi celebrada a Escritura 

Pública de Constituiçâo e o Centro iniciou a sua atividade em l de junho de 1997. 

A garantia de sustentabilidade técnica e financeira do Ceritro decorreu da celebraçâo de 

um Protocolo entre o Ministério da Justiça, o Miriistério do Ambiente e a Associação de 

Municípios do Vale do Ave. 

A criação do Ceritro foi autorizada pelo Ministério da Justiça, rios termos do Decreto-Lei 

ri.º �25/86, de 27 de setembro, pelo Despacho ri.º 0 26A/SEAMJ/97, de 28 de fevereiro, 

publicado rio Diário da República, n.0 69, li Série, de 22 de março de 1997. 

O TRIAVE - Centro de Arbitragem de Coriflitos de Corisumo do Ave, Tâmega e Sousa tem 

por objeto, no âmbito territorial da sua atuação, a resolução de coriflitos de consumo, 

deverido, para o efeito, deserivolver as ações adequadas a tal fim, nomeadamerite: manter 

o regular funcioriamerito do Triburial Arbitral; estabelecer, no âmbito do Direito do

Consumidor, um serviço de informação juridica permanerite para os consumidores e agerites

económicos; iriformar os corisumidores e os agerites económicos sobre os seus direitos e

obrigações rias relações de corisumo; instruir os processos resultarites das reclamações de

consumo recebidas na Associação e encaminhar para as entidades competentes os que

tenham natureza criminal ou de coritra ordenação; promover a resolução dos conflitos

objeto das reclamações através da mediação, conciliação e arbitragem; fomentar a

adesão dos agerites económicos que efetuem "contratos de consumo" ao Tribunal Arbitral

do Centro de Arbitragem.

74
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A Associação de Murüclpios do Vale do Ave é uma das entidades associadas e 

financiadoras do TRIAVE, sendo que, face ao teor da Ata n.0 E03/20l9, nomeadamente 

Ponto Primeiro, foi (e é) necessório acautelar não só direitos, mas também as obrigações 

que a AMA VE tinha ante entidades terceiras, algumas das quais implicam responsabilidade 

solidória dos Municípios seus associados; 

Por comunicação do Secretório-Geral da AMA VE, de 1 de setembro, foi dito aos 

interessados que "em sede de preparação da proposta de acordo de dissolução da 
AMA VE, surgiu o entendimento de que seró oportuno, de momento que os municípios 
passem a financiar diretamente o TRIAVE a partir de Janeiro de 2012"; 

Entretanto, o TRIAVE que, conjuntamente com a CIM do AVE, estó a trabalhar numa 

proposta que vise acolher esta entidade intermunicipal como sua associada, processo que 

depende da proposta de lei do Orçamento de Estado, nomeadamente o seu possível art.0 

265.0, fez chegar aos municlpios a seguinte proposta de Acordo de Cooperação e 

Financiamento, 

"ACORDO DE COOPERAÇÃO E FINANCIAMENTO ENTRE O MUNICfPIO DE VILA NOVA DE 
FAMALICÃO E O TRIAVE - CENTRO DE ARBITRAGEM DE CONFLITOS DE CONSUMO DO 
AVE; TÃMEGA E SOUSA 

Considerando: 

- Que o TRIAVE - Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Ave, Tãmega e
Sousa integra a Rede Nacional de Arbitragem de Consumo;

- Que os centros de arbitragem de conflitos de consumo são uma forma rópida, eficaz e
próxima dos consumidores e agentes económicos dirimirem os seus conflitos;

- Que a instituição da arbitragem necessória nos litígios de consumo relativos a serviços
públicos essenciais e em lodos aqueles cujo valor não exceda a alçada dos tribunais de
primeira instãncia, tornou este tipo de entidades fundamentais para o exercício dos direitos
dos munícipes/consumidores;

- Que o TRIAVE possui desde a sua criação em 1997 - nos termos do despacho do
Ministério da Justiça n. 0 26A/SEAMJ/97, de 22 de março - competência territorial para a

resolução de conflitos de consumo ocorridos em Vila Nova de Famalicão;

- Que este centro de arbitragem de conflitos de consumo fol desde o início do seu
funcionamento, financiado indiretamente pelo Município de Vila Nova de Famalicão,
através da Associação de Municípios do Vale do Ave;

- Que os municípios têm - nos termos do ar/. 0 23. 0 n. 0 2 alínea l) da Lei n. 0 75/2013, de 12
de setembro - como uma das suas atribuições a defesa do consumidor e os tribunais
arbitrais de consumo são um meio privilegiado dos consumidores acederem à Justiça;

- Que o TRIAVE - Centro de Arbitragem de Conflitos de Consumo do Ave, Tãmega e
Sousa, tal como todas as entidades que integram a Rede Nacional de Arbitragem de
Consumo, éfinanciado pelos Municípios, pelo Ministério da Justiça, pelo Ministério da 
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relacionadas com o Direito do Consumidor, nomeadamente no âmbito da receçâo de 
processos e da prestação de informações. 

2 - O Centro compromete-se a fomentar a implementação no CIAC de valências do seu 

serviço que tenha implementado, ou venha a implementar, noutros organismos autárquicos 
de apoio ao consumidor da sua área territorial. 

Cláusula 5.ª 

(Atividades Formativas) 

1 - O Centro compromete-se a efetuar ações formativas personalizadas aos técnicos do
C/AC, quando tal se afigure necessário ao bom funcionamento do organismo autárquico 
e ao "trabalho em rede''. 

2 - Os técnicos do CIAC participarão em todas as ações formativas realizadas pelo Centro 
que se destinem aos colaboradores dos organismos autárquicos de apoio ao consumidor. 

Cláusula 6.ª 

(Atividades de Divulgação) 

1 - O Centro proporá anualmente ao CIAC a realização de atividades de divulgação no

âmbito do direito do consumidor e do serviço que prestam à comunidade. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o Centro efetuará no /v/unicípio de Vila 
Nova de Famalicão, em cooperação com o C/AC, o tipo de ações que tenha programado, 

ou venha a programar, para os restantes municípios abrangidos pela sua área territorial 
de competência. 

Cláusula 7. ª 

(Alteração) 

O presente protocolo poderá ser alterado por acordo das partes. 

Cláusula 8.ª 

(Vigência) 

A vigência do presente acordo iniciar-se-á no dia 1 de janeiro de 2021 e terá a duração 
de um ano, renovando-se automaticamente e sucessivamente por igual período, salvo 
denúncia, por qualquer um dos outorgantes, por escrito, por carta registada c/ AR, com 

antecedência de dois meses relativamente ao término do prazo de qualquer uma das 

renovações.(. . .)'; 
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Os murücípios têm, nos termos da alínea l), n.0 2, art.0 23.º da Lei n.0 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua atual redação, como uma das suas atribuições a defesa do consumidor 

e os tribunais arbitrais de consumo são um meio privilegiado dos consumidores acederem 

à justiça, 

Termos em que tenho a homo de propor: 

l - Que a Câmara Municipal delibere, atentos os considerandos acima e o

enquadramento legal efetuado, autorizar a outorga do acordo de cooperação, cujo 

clausulado consta do corpo da proposta, com o Centro de Arbitragem de Conflitos de 

Consumo do Ave, Tâmega e Sousa (TRIAVE), associação com o NIF 503830186; 

2 - Que mais delibere apoiar o funcionamento do TRIAVE no ano de 2021 com a verba 

de 21.632,28€ (vinte e um mil, seiscentos e trinta e dois euros e vinte e oito cêntimos), 

em pagamentos iguais e sucessivos de l.802,69€ (mil oitocentos e dois euros e sessenta 

e nove cêntimos) efetuados até ao último dia do mês a que digam respeito; 

3 - Que delibere ainda, atenta a faculdade prevista na Cláusula 8. ª e o relacionamento 

que venha a estabelecer-se entre a CIM do AVE e o TRIAVE, efetuar em tempo útil em 

2021 a manutenção do acordo ou a sua denúncia. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de novembro de 2020. 

! 

ro Deles do Consumidor 

\ 

(Sofia Fernandes, Dra.) 

RQI 14541 
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património do município ou colocados, por lel sob administração municipal», ao abrigo do 

previsto na ee), do n.0 l, do artigo 33.0 do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, 

na redação em vigor; 

Constitui também competência da Câmara Municipal «adquirir, alienar ou onerar

bens imóveis de valor até 7000 vezes a R/v//v/G», ao abrigo do disposto na alínea g), do 

n.º l, do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na redação em 

vigor. 

Tenho a honra de propor: 

l - Que a Câmara Municipal delibere autorizar a permuta do prédio rústico

situado no Lugar da Pena, na União das Freguesias de Avidos e Lagoa, deste 

concelho, com a área de 7.880,00m2, descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Vila Nova de Famalicão sob o número 451 - Lagoa e inscrito na matriz rústica sob o 

artigo 498, destinado a integrar o domínio público municipal, propriedade de Nelson 

Ricardo Dias Pereira, NIF 221380485, com a fração autónoma designada pela letra D, 

destinada a habitação, situada no Lugar da Igreja ou Passai, do prédio urbano 

descrito na Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o 

número 309 - Avidos e inscrito na matriz urbana sob o artigo 798, propriedade deste 

Município; 

2 - Que mais delibere conceder os necessários poderes ao Senhor Presidente 

da Câmara Municipal para, em nome e representação do Município, outorgar a 

escritura de permuta e demais atos legais que se revelem necessários, assim como 

os encargos inerentes à mesma. 

Vila Nova de Famalicão, 23 de novembro de 2020 

O Vere.pdor do Pelouro,

R it�J.o tJ L L f içardo �des, Dr.)
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